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Descrição do(s) fato(s) encontrado(s)
 
A elevatória fiscalizada faz parte do sistema de abastecimento do município do Rio de Janeiro, de responsabilidade da
Concessionária Águas do Rio - Bloco1, tendo como função proporcionar pressão manométrica adequada para abastecimento
de água.
A estação elevatória possui apenas um conjunto motobomba (foto 1). A área de abrangência dessa elevatória inclui o
abastecimento da Cisterna do Aterro (fotos 4 e 5), de parte do bairro da Glória e toda orla da Praia do Flamengo.
Durante a fiscalização, foi verificado que a motobomba estava em funcionamento, com pressão manométrica de retaguarda
0,8 mca e pressão manométrica de recalque de 24,4 mca (foto 6).
Conforme informação do senhor José Mariano (Encarregado da Superintendência Rio Centro/Sul), o conjunto motobomba
reserva se encontra em manutenção.
Somente foi possível verificar o fabricante da bomba (Schneider), o modelo (065040160) e o tipo (centrífuga).
 
O abrigo da motobomba é subterrâneo (fotos 7, 8, 9 e 10), e partes da tampa da caixa de entrada está corroída (fotos 7), O
painel de controle está situado no abrigo da motobomba, com excelente estado de conservação, contendo nele o inversor de
frequência (foto 11).

 

Em relação à ventilação e iluminação natural, nas duas laterais do abrigo, existem dois fossos com a função de ventilar e
iluminar o local, estando ambas adequadas (foto 12 e 13). Foi verificado também que a iluminação artificial está adequada.
Como indicado no anexo do relatório, a maioria dos itens vistoriados está de acordo com as boas práticas sanitárias e de
engenharia, contudo foram observadas as não conformidades abaixo:

- não há identificação da estação elevatória;
- não há motobomba reserva;
- o acesso ao local não é restrito;
- Existem sinais de vazamento de água na EEAT.

 

Relatório fotográfico:
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Recomendações
· Realizar inspeções regulares na tampa da estação elevatória para garantir sua integridade. Limpeza periódica, verificação

de possíveis danos, como corrosão ou desgaste, e lubrificação adequada das partes móveis, se houver, são práticas
importantes;

· Substituir qualquer tampa danificada imediatamente para evitar problemas de contaminação ou segurança;
· Manter registros detalhados das inspeções e intervenções para um planejamento preventivo eficaz;
· Instalar uma bomba reserva na estação elevatória, visando garantir continuidade no fornecimento de água, em caso de

falha da bomba principal;
· Realizartestes regulares, no intuito de verificar o funcionamento da motobomba reserva.

 
Nada mais a acrescentar sob o aspecto técnico, ocasião em que encerra este relatório com base no que consta nos autos.
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